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PORTARIA Nº 238/2016-GR/UEMA 
 

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e  

considerando o constante na Resolução n.º 1.211/2016- CEPE/UEMA, de 22 de junho 

de 2016, homologada pelo Conselho Universitário, em reunião realizada no dia 26 de junho 

de 2016, que “Aprova as Normas Regulamentadoras de Concurso Público para ingresso na 

Carreira de Magistério Superior da Universidade Estadual do Maranhão”; 

considerando a revogação das Resoluções n.os 465/2004- CONSUN/UEMA, de 04 de 

junho de 2004 e 922/2015- CONSUN/UEMA, de 26 de novembro de 2015, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Tornar sem efeito o Edital n.º 112/2016- GR/UEMA, de 27 de junho de 

2016, que abriu inscrições para os Concursos Públicos destinados ao provimento de Cargos na 

Carreira de Magistério Superior, para atender ao Centro de Estudos Superiores de Imperatriz - 

CESI/Departamento de Letras, nas matérias ou disciplinas Linguística (Professor Adjunto); 1 

vaga [40 horas] e Libras (Professor Adjunto) 1 vaga [40 horas]. 

Art. 2° Disponibilizar, mediante requerimento, aos candidatos que realizaram 

inscrição ao Concurso objeto do Edital n.º 112/2016- GR/UEMA, em data posterior à 

Resolução n.° 1.211/2016- CEPE/UEMA, toda a documentação apresentada na referida 

inscrição. 

Art. 3° Considerar a taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais), recolhida 

no Banco do Brasil, Agência n.º 3846-6, Conta Corrente n.º 5393-7 (UEMA/Recursos 

Próprios), para efeito de inscrição no Concurso, para a mesma matéria, Departamento e 

Centro, a ser realizado sob a égide de novo Edital, que será publicado em breve.  

Art. 4° Ressarcir a taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais), recolhida no 

Banco do Brasil, Agência n.º 3846-6, Conta Corrente n.º 5393-7 (UEMA/Recursos Próprios), 

ao candidato que não tiver interesse em participar do concurso com inscrições a serem abertas 

sob a égide de novo Edital, mediante requerimento específico. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  Reitoria da Universidade Estadual do Maranhão, em São Luís (MA), 02 de agosto de 2016. 

 

Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa 

Reitor 


